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T E R M O DE C O M RATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHARIA N° 08/2017, QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO - CAMPUS JUÍNA E A 
EMPRESA PROJETA ENGENHARIAS LTDA -
ME. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO (IFMT) -
Campus JUÍNA, com sede na Linha J, Quadra 8, Setor Chácaras, município de Juina-MT, CEP 78.320-000, neste 
ato representado pelo seu Diretor Geral, Sr. João Aparecido Ortiz de França , brasileiro, casado, portador do RG 
n° 24.926.568-0 SSP/SP, e CPF n° 393.852.721-87, residente e domiciliado na Rua Antonio Figueira,! Modulo 
2, na cidade de Juina-MT, CEP 78.320-000, no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 
designado através da Portaria n° 864, de 19 de Abril de 2017, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa Projeta Engenharias LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
10.383.754/0001-21, sediado(a) na Rua das Primaveras, 3930, Setor Industrial Norte, em Sinop/MT doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr Renan de Barros Pereira dos Santos, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 1766778-0, expedida pela Secretaria de Segurança Publica de Mato Grosso (SSP/MT), 
e CPF n° 022062291-45, tendo em vista o que consta no Processo n° 23195.010299.2017-22 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa n° 08./20I7, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
complementares (Básicos e Executivos) para reforma do Bloco de apoio administrativo, o qual sofreu avarias 
com uma tempestade/vendaval de grande intensidade que ocorreu em 19 de agosto 2016, ocasionando danos ao 
patrimônio público e privado (conforme parecer técnico da seção de segurança contra incêndio e pânico da 14a 
Companhia Independente de bombeiros Militar) e registro fotográfico anexo, bem como da atualização do 
projeto arquitetônico, atualização do projeto de situação/implantação e elaboração do projeto arquitetônico do 
laboratório de biologia, estábulo (barracão) e fábrica de ração do IFMT - Campus Juína, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência do processo de Dispensa e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
16/05/2017 e encerramento em 16/12/2017. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
2.2. A execução dos serviços será iniciada em 17 de maio de 2017, cujas etapas observarão o cronograma fixado 
no Termo de Referência. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação 
do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$14.799,99. (quatorze mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano. contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:26414 
Fonte:0112000000 
Programa de Trabalho: L20RLP0I0IN 
Elemento de Despesa:339039-05 
PL10887I 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresenta
ção da Nota Fiscal/Fatura contendo o de ta lhamento dos serviços executados e os materiais e m p r e g a 
dos; 
5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data fi
nal do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir; 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pert inentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como , por exemplo , obr igação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante; 
5.4. pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "a tes to" pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado no S ICAF; 
5.5. Nos termos do artigo 36, § 6o , da Instrução Normat iva SLTI /MPOG n° 02 , de 2008 , será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. N ã o produziu os resultados acordados; 
5.5.2. Deixou de executar as at ividades contratadas, ou não as executou com a qual idade 
mínima exigida; 
5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quant idade inferior à demandada; 

5.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-cor-
rente indicados pela Contratada; 
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como apresentada a ordem bancária 
para pagamento; 
5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
5.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementa r n° 
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contr ibuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condic ionado à apresentação de comprovação , por 
meio de documento oficial, de que faz j u s ao t ra tamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar . 
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento , desde que a Contra tada não tenha concorrido, de 
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alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Con
tratante, entre a data do vencimento e o efetivo ad implemento da parcela, é calculada mediante a apli
cação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira = 0 ,00016438, assim apurado: 

I=(TX) 1 = (6/100V365 I = 0 ,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. CLAUSULA SETIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
6 . 1 . 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA N O N A - S A N Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS. 
8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO 
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência. 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 
físico-financeiro, atualizado; 
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3. Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-VEDAÇÕES 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 
10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA S E G U N D A - D O REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 
Judiciária de Mato Grosso na cidade de Juína - Justiça Federal. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Juína/MT, 16 de Maio de 2017. 

r\Ã^ 

C O N T R A T A N T E 
João Aparecido Ort iz de França 

Diretor Geral 
Portaria IFMT N° 864, de 19/04/2017 

IFMT - Campus Juina 

< % L x o di âtek 3?do* Ada 
C O N T R A T A D A 

Renan de Barros Pereira dos Santos 
Representante Legal 

PROJETA E N G E N H A R I A S L T D A - M E 

TESTEMUNHAS: 
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CPF: O M l . I Q Ã . ^ V ^ CPF: 


